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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.6U4.544/000 I -26

Rua Jose de França Pcreira, n. lO - CEp.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-t359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 32O/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍHo DE SANTA MARIA Do oEsrE _ pR e
a empresa v A orroNr EeurpAMENTos |.TDA, na forma abaixo. GoNTRATANTE: uutrttcípto ot
SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito púbrico interno, com sede à
Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob no 9s.6g4.54 4/0007-26, neste ato
devidamente rêpresêntado pelo prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADo, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da ctlRc ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpFlMF sob ns 707.594.329-87,
e CoNTRATADA: v A orroNr EeurpAMENTos LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à
Rua Laurindo cordeiro de souza, Ne 257, casa A, Bairro centro, cEp: g5.162-000, na cidade de
Goioxim, Estado do Paraná, inscrito no cNp]/MF sob ns 1g.770.g97 /000r-06, neste âto representada
pela sra. vlvlANE APARECIDA orroNl, residente e domiciliada à Rua santos Vicentim, ne 236,
centro, na cidade dê campina do simão, Estado do paraná, portadora da ctlRG ns 7.529.822-6 e do
CPFlMF ne 042.785.589-61.

Conforme a seguir;

1 PLAYGROUND COMPACTO COMPOSTO DE 1 PLATAFORMA COI\4
TELHADO, 1 ESCALADA, l TUNEL, 2 ESCORREGADORESCURVO E

uM JoGo DA vEt-HA, FEtro DE púsTlco RoroMoLDADo Dt
ALTA DURABILIDADE O PLAY. INDICADO PARA P CRIANçAS A
APARTIR DE 3 ANOS DE IDADE.
DTMENSôEs ApRoxtMADAs: 2,15x3,40x3,60.
pEso MÁxtMo REcoMENDADo:80 (G poR pLAÍAFoRMA.

3,00 Xalingo 11.734,10 3 5.202,30

2 PLAYGROUND FORMADO POR DUAS 1ORRES UMA MENOR QUE
coNTÉM ATIV|DADE DtDÁlcA E uMA RAMPA E ourRA MAtoR
qUE coNTÉM UMA RAMPA oNDULADA, EscALADA EM
FORMATO DE MONTANHA E PISO DE ACESSO. AS TORRES S

INTERLIGADAS PoR UI\,4A PASSARELA coM coRRIMÂo SEGUR
PROPORCIONA MOMENTOS DIVERTIDOS E DE DESCONTRAçAO
PARA A GAROTADA. EM CONFORI\.íIDADE CONiI A NORMA NBR
16.071. IDADE SUGERIDA APARTIR DOS 3 ANOS ACOMPANHADO
DE uM ADULÍo ATÉ 12 ANos. DA BASE ATÉ o cHÃo 0,67 cM.

LARG: 2,32 M

LT: 1,70 M
OMP: 4,65 M

2,00 Ra n play 14.898,85 29.197,70

TOTAL 6S.000,00

v A orroNt EQUTPAMENTôS LrDA:1 87708e7000.t 06 â'.'J:i:,Xi:,,":f.T;*X::lrjlâoÍôN'Eou 
pÂMr.rros LÍDÂ r37703e70o0106

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N. 168/2022
PREGÃO ETETRÔNICO N9 084/2022

CúUsUtA I - oBJETo
"AQUISIçÂO DE PARQUE INFANTIL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE ESCOLAS, CRECHES
OU PARQUES PÚBLICOS PARA CRIANçAS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR"
conforme exigências descritas no presênte EDITAI e TERMO Of nefgnÊruCtA.

Item Nome do produto/serviço Quant Marca Preço
maxrmo

Preço máx
total



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5,141000 I -26

Rua Jose dc França Pcrcira. n" l0 - CEP.: 85.230{00- FonclFax: (0'12) 164-1-1359

cúusur-l rr - FUNDAMENTAçÃo TEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de 17/07/2002 e Lei nq

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e0a4l2q22, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos ad m in istrativos.

cúusuu rrr - vlton
o valor aprovado para o objeto é de R$ 65.000,@ (Sessenta e cinco mil reais), denominado valor

contratual.

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUTA IV - PAGAMENTO

O paBamento será efêtuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
ParáBrafo segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do oêste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
caso a coNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral iunto à

secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nomenãopoderãoserliberados,e,deconsequência,estesnãoterãovalidadenemeficácia.

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CoNTRATADA, sendo vedada a emissão dê boleto ou título pela mesma'

cúUSULA VI - CONDIçõES DE ENTREGA

ae do equipamento será de no máximô 60 (sêssênta)
Í azo mo

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho o equ

todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica

ipamento poderá ser reieitado, no

ções constantes neste Termo de

2
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRnNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França PereiÍa. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonefax: (042) 3644-1359

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

lqçal de entrega: Prefeitura Munici palde Santa Maria do Oeste-PR
Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo dêste edital. A Prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste- PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo
recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE- PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da
conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Parágrafo Primeiro
Os ptodutos descritos no itêm anterior dêverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, Íretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defêitos de fabricação e o prazo máximo para reposição imediata do produto.
PaÍágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga ê descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estâbêlêcido acime, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em quê o motivo do descumprimento seia justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sexto
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçóes constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos em 3o(trinta) dias a contar da

notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos
produtos re.jeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a coNTRATANTE.

PârágÍafo Sétimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
PaÍágÍafo Oitavo
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sançôes previstas no Edital e no contato.

ParágraÍo Nono
lndependentemente da aceitação, o ad.iudicatário garântirá a qualidadê de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo
A CONTRATADA Íicará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

-,|V A OTTONi EQUIPAMENTOS LTDA:l 87708970001 06
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6114.5214/000 l -26

Rua Jose de França Pcreira. n' l0 - CEP.: 115.230-000- Fone/Faxt (042) 1644- 1159

Parágrafo Décimo Primeiro
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinâtura

cúusuLa vrr - osRroAçõEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, âtendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricantê pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital
mesmo que este se.ja diferente do modelo de reÍerência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a respo nsa bilidade da CoNTRATADA é ã verificação e o
âtendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especiÍicações do ob.ieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamênte, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até ô efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação ê qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, recônstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

ml cômunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestâr os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.

q) sujeitar-se à ampla e irrestritâ fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiâis, bem como de deslocamento de peças e pessoal parâ as futuras

vAorroNt EQUIPAMENTOS LTDA:18770897000106 â:il:, r",,d;"1T*:]1!il1À 
orÍoNr EourP^MENTos LTDÂ'r47704e7m0106 -1
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manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsa bilid ade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONÍRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entregâ do objeto

da pÍesente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer ê utilizar toda a compêtente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trâbâlhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômalâ que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução dô objeto dêste contrato.

cúUsULA VIII - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CoNTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitâr.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilidade

da CONTRATADA, podendo re.ieitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o obieto e conÍerir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidÔs

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.

i) Reieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitosoUdeforçamaiores,devidamentejustificadoseaceitospelaCoNTRATANTE,

i) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido'

vAorroNt EQUTpAMENTOS LTDA:',18770897000106 â'"'i::1;"';1'jl;*3i:liiv 
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as íacilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsuLA Ix - RESPoNSABITIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público losé FêÍrêira dê Lima cPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Pârágrâfo PÍimeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que rêsultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da tei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusut A x - sANçõES ADMrNtsrRATlvAs
Comete inÍração administrâtiva, nos termos dâ Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oestê, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar in.iustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará su.ieita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

parâ a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vintê) dias;

V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA:1 87708970001 06
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cl Multa compensatória de 70% ldez por cento) sobre o valor total das medições ôu contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contrâtar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual â Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prêjuízos causados.

ParágÍafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquêr tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Nq 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Perágrãfo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao lúunicípio de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sançôes administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indlretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de iníluenciar a açãô de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática frâudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmênte a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusutA x[ - DtsPostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Sânta Maria do Oeste PR, 13 de dezembro de 2022
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 320/2022

CoNTRATANTE: MUNrCÍpro DE SANTA MAR|A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNpJ/MF sob ns g5.6g4.544/0001-
26, neste ato devidemente representedo pero prefeito Municipar, Sr. oscAR DEtGADo.

CONTRATADA: vA oTToNl EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 18.770.897/0001-06, situadaà Rua Laurindo Cordeiro de Souza, Ne 257, Casa A, Bairro Centro, Goioxim pR.

OBJETO:'AQUISIçÃO DE PARQUE INFANTIT VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE ESCOlÂs, CRECHES
OU PARQUES PÚBUCOS PARA CRIAN9qS, X9 

"'ICIPIO 
DE SANTA MARIA DO OESTE PR'.

O total do item é de RS 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais)

D COMPACTO COMPOSTO DE 1 PIATAFORMA CO
LHADO, l ESCALADA, 1TUNEI,2 ESCORREGADORÊSCURVO E UM

OURABILIDADE O PLAY. INDICADO PARA P CRIANÇAS A APARTIR DE

DIMENSÕES APROXTMADAS: 2,15X3,40X3,60.
PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 80 K6 POR PtA

PLAYGROUN

GO VE HLDA F ITE o DE ?úsTlco R OTOMOLDA DO DE

TAFORMA

OS DE IDAOE.

3,00 lingo 17.734,70 35.202,30

MONTANHA E PISO DE ACESSO. A5 TORRES SÃO INTERTIGADAS PO
COM CORRIMÃO SEGURO PROPORCI

MOMENTOS DIVERTIDOS E OE DESCONTRAçAO PARA A GAROTADA.
EM CONFORMIDAOE COM A NORMA NBR 16.071, IDAOE SUGERI

PARTIR OOS 3 ANOS ACOMPANHADO DE UM AOULTO ATÉ 12 ANO

LAP RYG oU oN oF R MADO RPO UASD RRTO ES U EM oN R Ua
NTE TI DAD DE DÁTICA UE M PRAM E UTRAo M OR Ua

oNTE M
D

LARG: 2,32 M

DA BASE ATÉ O CHÃO 0,67 CM.
LT: 1,70 M

MP: 4,65 M

UMA PASSARETA

2,00 Ra nplay L4.898,85 29.797,70

65.000,00

do produtolserviço
max

UMA RAMPA ONDULADA, ESCALADA EM FORMATO

Deta de assinãtura:13 de dezembro de 2022.
Vigência: t2h2l2023
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PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OESTE

LlctTAÇÃo
EXTRATO DO CONTRATO 320/2022

O total do itcm e de R$ 65.000,00 (Sessentr e cinco mil reeis)

D.ta de rssiDatürr: 13 de dezembro de 2022
Vigênclr: l2l12/2023

Nom. do prcduro/súiço

YCNOIND COMPACTO COMN)§TO DE I PLAT^FORMA COM TELHADO. I ESCALADA. I TLI\EI.

r,E ÁLÍREOADORÉSCURVO F UM JO6O D^ VELHA. FÊMO DÉ PLASNCO ROÍOMOLDADO

DÀDE O PL^Y INDICALIO PARÀ PCRIANCAS A AIARNR DE ] ANO§ OE IDADE,

DIM ENSôES APROxlM^D^§: 2,l JXl.l!X3,íO

PESo MÁ1IMO RECOMENDADO: 80 TG FOR PLAT^'oRMA

1.00 15.20t.1{)

PLAYGROUND IORMADo FoR DUA§ IOII,ES UMÁ MENOR QUE CONÍÉM ANVTDADE D|DANCA E UMA

R^MPA E OUTR^ M^IOR QUE CONÉM UM^ i^Mp^ ONDUL^DÂ eiC^L^D^ EM TORMATO DE MOm^NB E

PISO DE ACES§O, AS TON.RE§ SÀO INTERLICADAS POT UMA PA§SARELA COM COIIIMÀO SECTJRO

PloPoRooN^ MoMÉNTOE DÍVEITID(» É DE DESCONTR^Ç^O p^R^ 
^ 

G^ROT^DA. EM CONFOTMID^DE

COM A NORMA NBR 16.07I IDADE SUGERIDAAPARTIR DOS ] AIIOS ACOMPANHADO DE UM ADUIIO AÉ 12

^NOS. 
D^ B^SE 

^ÍÉ 
ô CÍtiO 0.6,, CM

COMPia.65M

L^RG|2J2 M
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coNTRATANTE: MUMCÍP|o DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público interno, com sede à Rua
José de F'rança Pereira n' 10, inscrio no CNPJÀ,ÍF sob n" 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr,
OSCAR DELGADO-
CONTRATÀDA: V A OtTOM EQUIPAMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o N' I 8.770.89?/0001-06, situada à Rua Laurindo Cordeiro de
Souza. N" 257. Casa A. Baino Cenro. Goiorim PR.

OBJETO: ..AQUISIÇÂO DE PARQUE INFANTIL !,ISÁNDO ATENDER As NECESSIDADES DE EscoLAs, CRECHES oU PARQUEs
PUBLICOS PARA CRIÀNÇAS, NO MUNICIPTO DÊ SANTA MARIA DO OESTE PR-.

714,10

Publicrdo por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdentiÍicador: I EDAE5B2


